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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

SIGA PM-ADM-2023/4779.

 

1.

 

Adoto a justificativa a Inexigibilidade

 

de Licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como 
em decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida

 

Inexigibilidade

 

de Licitação, tem sustentação Artigo 26, caput

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Contratação de empresa especializada 
em formação pedagógica em curso de aperfeiçoamento, a fim de atender aos professores da Rede Municipal 
de Educação, de acordo com a Comunicação Siga

 

Nº PM-CIN-2023/02119, bem como a Solicitação n.º 
202/2023.

 

Justificamos

 

como Inexigibilidade

 

de Licitação (Artigo 26, caput

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 
junto

 
às fls. 78

 
-

 
80

 
do

 
referido

 
processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

3.1 BRUM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA , CNPJ: 01.957.923/0001-07,  perfazendo um valor 
de R$ 27.800,00 (vinte sete mil e oitocentos reais). 
4.

 
órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 
 

Proj./Ativ.:

 
2.026

 
–

 
Gestão da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 
 

Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00

 

–

 

Outros Serviço de Terceiros .

 
 

Código Reduzido:

 

52.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 (três) dias após a solicitação.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 21

 

de julho de 2023.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Ordenador de Despesas.

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

SIGA PM-ADM-2023/4987.

 

1.

 

Adoto a justificativa a Inexigibilidade de Licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida

 

Inexigibilidade

 

de Licitação, tem sustentação Artigo 26,

 

caput,

 

II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho

 

de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, contratação de empresa especializada em 
formações e aperfeiçoamento para professores, de acordo com a

 

Comunicação Siga

 

Nº PM-CIN-
2023/02094, bem como a Solicitação n.º 216/2023.

 

Justificamos

 

como Inexigibilidade

 

de Licitação (Artigo 26,

 

caput, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 93 –

 

95

 

do

 

referido

 
processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

3.1 Curso de Formação Permanente de Professores e Eventos Tantas Palavras EIRELI, CNPJ: 
12.152.881/0001-45, perfazendo um valor de R$ 33.900,00  (Trinta e três mil e novecentos reais).  
4.

 
órgão: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 Dotação Orçamentária

 
: 2023 –

 
Gestão da secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica

 
Cód. Reduzido: 52

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 (três) dias após solicitação da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esportes.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 21

 

de

 

julho

 

de 2023.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

Ordenador de Despesas.

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo

 

Siga PM-ADM-2023/5154

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa 
de Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 
1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente contratação de empresa para ministrar 
curso presencial sobre:

 

Laboratório de Micro Revestimento Asfáltico (Dosagem e Controle), será 
realizado nos dias 26 a 28 de julho de 2023, na cidade de Campo Grande -

 

M.S,

 

de acordo com a CI PM-
CIN-2023/02149, bem como a Solicitação n.º 220/2023

 
da

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTRA.
 

Justificamos como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços
 

(Artigo 24, II
 

da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 39 -  41  do  referido processo.  
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
EDSON O. Z. ANDRADE, CNPJ: 28.676.594/001-74,

 
perfazendo um valor de R$ 2.850,00 (dois mil 

oitocentos e cinquenta reais).

  4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.006

 

–

 

Gestão da Secretaria de Infraestrutura

 
Dotação:

 

3.3.90.39.00.00.00

 

–

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 
Código Reduzido:

 

20.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Imediato

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 24

 

de julho

 

de 2023.

 

Júlio Cesar de Castro Marques.

 

Secretária Municipal de Infraestrutura

 

Ordenadora de Despesas. 

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: 109.764/2022

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: CATIA PIMENTA BRESSAN

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo 
determinado, do servidor temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM –

 

SEDE

 

VIGÊNCIA: 22/06/2023

 

a 22/12/2023

 

ASSINARAM: CATIA PIMENTA BRESSAN

 

e

 

HERNANDES ORTIZ

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/03531

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: DANIELLE PENHA DASSI

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo 
determinado, do servidor temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
PROFISSIONAL DE SAÚDE PÚBLICA -

 

MÉDICO

 

VIGÊNCIA: 13/06/2023 a 13/12/2023

 

ASSINARAM: DANIELLE PENHA DASSI e HERNANDES ORTIZ

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/04119

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: GEISIBEL JEANE REIS SANTOS

 

OBJETO:
 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo 
determinado, do servidor temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
AUXILIAR DE CONSULTóRIO DENTÁRIO

 
VIGÊNCIA: 27/06/2023 a 31/12/2023 
ASSINARAM: GEISIBEL JEANE REIS SANTOS e HERNANDES ORTIZ  

EXTRATO DE CONTRATO  
PROCESSO N°: 109.764/2022 
CONTRATANTE:

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA  CONTRATADO: JÚLIA RODRIGUES FLORES

 OBJETO:

 
Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo 

determinado, do servidor temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM –

 

SEDE

 VIGÊNCIA: 01/06/2023 a 30/11/2023

 
ASSINARAM: JÚLIA RODRIGUES FLORES

 

e HERNANDES ORTIZ

 EXTRATO DE CONTRATO

 
PROCESSO N°: PM-ADM-2023/04119

 
CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
CONTRATADO: MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo 
determinado, do servidor temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
AUXILIAR DE CONSULTóRIO DENTÁRIO

 

VIGÊNCIA: 27/06/2023 a 31/12/2023

 

ASSINARAM: MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA e HERNANDES ORTIZ

 

EXTRATO DE CONTRATO

 

PROCESSO N°: PM-ADM-2023/2221

 

CONTRATANTE:

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

CONTRATADO: RODRIGO LUIZ CAVASIN

 

OBJETO:

 

Cons�tui objeto deste contrato administra�vo a convocação, por prazo 
determinado, do servidor temporário para execução de tarefas inerentes à função de 
PROFISSIONAL DE SAÚDE PÚBLICA –

 

MÉDICO AUDITOR

 

VIGÊNCIA: 01/06/2023 a 30/11/2023

 

ASSINARAM:

 

RODRIGO LUIZ CAVASIN e HERNANDES ORTIZ
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Extrato do CONTRATO N°. 130/2023

 

O MUNICÍPIO  DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

e a Empresa

 

VISUAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
LONAS LTDA.

 

DO OBJETO:

 

AQUISIÇÃO DE 50 BARRACAS DE LONA PARA ATENDER OS FEIRANTES DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA E DISTRITO DE NOVA CASA VERDE, conforme comunicação siga 
nº pm-cin-2023/00507

 

e Solicitação nº 74/2023, a pedido da Secretaria Municipal Meio Ambiente 
Desenvolvimento Integrado, conforme especificado no e ETP (Estudo Técnico Preliminar),  Anexo I –

 

termo de referência do Edital do Pregão Presencial nº 36/2023, constante do Processo n° PM-ADM-
2023/01010

  

e, em especial, a proposta de preços e os documentos de habilitação da contratada.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em 
R$ 67.500,00 (sessenta

 
e sete mil e quinhentos reais).

 
Projeto Atividade : 2.119 - Fomento ao Comércio 
Código Dotação: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo  
Reduzido: 207 -

 
Material de Consumo

 VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos 
do artigo 57, da lei 8.666/93.

 
Nova Andradina, 17

 

de julho de 2023. 

 
 

JULIANA LOPES 

    

VISUAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LONAS 
Secretária Municipal de Meio Ambiente

   

LTDA

 

E Desenvolvimento Integrado

  

Divino Anderson Mota

 

Ordenadora de despesas

    

Contratado

 

Contratante
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:

 

003/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

096/2022;

 

objeto:

 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA ROÇAGEM DE GRAMA E PODA, COM ERRADICAÇÃO DE ERVAS DANINHAS, tendo como 
FORNECEDORES:

 
ROGERIO MICHELS DAS CHAGAS, CNPJ n°: 12.454.816/0001-74-

 
vigência.

  
27/01/2023 A 

28/01/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

27

 

de

 

Julho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 
003/2023, objetos:

 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(PADARIA),
 

tendo como
 

FORNECEDORES
 

(es): F A DE JESUS, CNPJ n°:
 

32.520.778/0001-18-
 

vigência 16/03/2023
 

à 
15/03/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do  
Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15,  da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

16 de Junho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 
Secretário

 

Municipal de Saúde

   

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 

003/2023, objetos:

 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PADARIA),

 
tendo como

 
FORNECEDORES

 
(es): MERCADO E PADARIA SANTA LUCIA LTDA , CNPJ n°:

 

26.424.145/0001-03-
 

vigência 16/03/2023
 

à 15/03/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –
 

MS, através do
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 
8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na 

presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

16 de Junho de 2023

 
Hernandes Ortiz

 

Secretário

 

Municipal de

 

Saúde

   
Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

 

EXTRATO DE

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023,

 

originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº:

 
003/2023, objetos:

 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

(PADARIA),
 

tendo como
 

FORNECEDORES
 

(es): MEDIONEIRA E S ARAÚJO, CNPJ n°:
 

29.034.194/0001-28-
 

vigência 
16/03/2023 à 15/03/2024, O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por 
meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do  art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO 
HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina -

 

MS,

 

16 de Junho

 

de 2023

 
Hernandes Ortiz

 
Secretário

 

Municipal de Saúde

   
TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 044/2022

 

Republicado por incorreção Edição 1621, de 14/07/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 044/2022,

 

do PROCESSO nº: 104338/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

JOSE COLCHETE DA SILVA & CIA 
LTDA, CNPJ n°: 00.916.866/0001-47.

 

As referidas Notas de Empenho

 
estão

 
sendo encerradas

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de Junho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 046/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 046/2022,

 

sendo utilizado o VALOR

 

de:

 

R$: 196.311,55,

 

do PROCESSO nº: 104100/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

FJ SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ n°: 31.860.577/0001-05, S. N. DIAS, n°: 
15.063.353/0001-08, DAF AR CONDICIONADO E

 

ELETRICA LTDA, CNPJ n°: 21.049.173/0001-74.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 
está sendo encerrada

 
por motivo de que todos os termos e condições 

do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07

 

de Julho

 

de 2023.

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 054/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 054/2022,

 

sendo utilizado o VALOR

 

de:

 

R$: 13.015,20,

 

do PROCESSO nº: 104013/2022, celebrado com a Empresa

 

(as):

 

AGÍL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ n°: 24.595.557/0001-80.

 

A referida Ata de Registro de Preço

 

está sendo encerrada

 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO Nº 098/2023 E DO EMPENHO Nº 1496/2023

 

   

Por meio deste instrumento, o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 098/2023 e do empenho nº 1496/2023, celebrado com 
a Empresa GOLFÃO PRODUÇÕES ARTISTÍCAS LTDA.

   

O presente processo está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 
a contento pelo contratante e contratado. 

  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber: 

 
• As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
•

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

 •

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados. 

 
  

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
  

Nova Andradina-MS, 24

 

de julho de 2023. 

 

  

Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO

 

CONTRATO

 

Nº

 

093/2023 E DO EMPENHO Nº 1466/2023 

 

Por meio deste instrumento,

 

o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal 
de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº

 

54/2016, resolve registrar o 
encerramento do

 

CONTRATO

 

Nº

 

093/2023, celebrado com a Empresa

 

DEL PRODUÇÕES ARTISTÍCAS LTDA.

 

O

 
presente processo

 
está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos a contento 

pelo contratante e contratado.
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 �
 

As

 
obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As

 

garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;

 
�

 

A

 

reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o presente Termo 
de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária Municipal

 

de Educação, Cultura e Esporte.

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO Nº 094/2023 E DO EMPENHO Nº 1467/2023

 

Por meio deste instrumento, o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 098/2023 e do empenho nº 1467/2023, celebrado com 
a Empresa MAA  PRODUÇÕES ARTISTÍCAS LTDA.

 

O presente processo está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 
a contento pelo contratante e contratado. 

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

• As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  •

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

 •

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados. 

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
  

Nova Andradina-MS, 24

 

de julho de 2023. 

 

Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 
TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO Nº 078/2023 E DO EMPENHO Nº 1534/2023

 

Por meio deste instrumento, o MUNICPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução Normativa Nº 54/2016, 
resolve registrar o encerramento do CONTRATO Nº 078/2023 e do empenho nº 1534/2023, celebrado com 
a Empresa Paulo Amorim Transporte e Comércio de Veículo LTDA .

  

O presente processo está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições foram cumpridos 
a contento pelo contratante e contratado. 

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:  

• As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
•

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

 •

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 
prestados. 

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do (a) Ordenador (a) de despesas, assina o 
presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
  

Nova Andradina-MS, 25

 

de julho de 2023. 

 
  

Giuliana Masculi pokrywiecki

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

 TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:669/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

669/2023, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 13.015,20,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

054/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 104013/2022, celebrado

 

com a

 

Empresa:

 

AGÍL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ n°: 
24.595.557/0001-80.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1460/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1460/2023, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 0,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

054/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 
104013/2022, celebrado com

 

a

 

Empresa:

 

AGÍL PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, CNPJ n°: 
24.595.557/0001-80.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo
 

presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:319/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

319/2023, no valor 
total de R$: 89.848,50 (oitenta e nove mil, oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), 
sendo utilizado apenas a importância de R$: 76.317,68

 

(setenta e seis mil, trezentos e dezessete reais 
e sessenta e oito centavos),

 

empenho pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

046/2022,

 

do

 

PROCESSO n°: 104100/2022, celebrado com a

 

Empresa:

   

DAF AR CONDICIONADO E ELETRICA 
LTDA, CNPJ n°: 21.049.173/0001-74.

 

A
 

presente NOTA DE EMPENHO
 

está ENCERRADA
 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 
Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento  o que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilização, a saber: �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:320/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

320/2023, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 16.715,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

046/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 104100/2022, celebrado

 

com a

 

Empresa:

 

S. N. DIAS, CNPJ n°: 15.063.353/0001-08.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os

 

seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1337/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1337/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 40.661,04,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

046/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 104100/2022, celebrado com a

 

Empresa:

   

DAF AR CONDICIONADO E ELETRICA LTDA, CNPJ n°: 
21.049.173/0001-74.

 

A

 
presente NOTA DE EMPENHO

 
está ENCERRADA

 
por motivo de que todos os termos 

e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).
 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  �

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1338/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1338/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 16.702,00,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

046/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 104100/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

S. N. DIAS, CNPJ n°: 15.063.353/0001-08.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento
 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais

 
quanto 

convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 

despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1339/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1339/2022, 

 

no valor 
total de R$: 13.667,00 (treze mil e seiscentos e sessenta e sete reais), sendo utilizado apenas a 
importância de 

 

R$: 0,00,

 

empenho

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

046/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 104100/2022, celebrado com a

 

Empresa:

 

FJ SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ n°: 
31.860.577/0001-05.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1995/2022

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

  

1995/2022, sendo 
utilizado o

 

Valor de R$: 45.917,83,

 

pertencente a

 

Ata de Registro de Preço n°:

 

046/2022,

 

do

 

PROCESSO 
n°: 104100/2022, celebrado com a

 

Empresa:

   

DAF AR CONDICIONADO E ELETRICA LTDA, CNPJ n°: 
21.049.173/0001-74.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 07 de Julho

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

13/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1611/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.01.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.378.624,31

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI

343,20

30.766.874/0001-15

390.051,30

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.378.967,51

1.769.018,81

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente  aquisição  dos  medicamentos  A)  OLMESARTANA  HCT  40/12,5MG,  B)  ROSUCOR  10MG,  C)  A.A.S  100MG,  D)  JANUMET  50/850MG,  E)
LERCANIDIPINO 10MG, F) APRESOLINA 50MG e G) DAFLON 900+100MG, com a finalidade de atender a ação judicial movida por LENIR DE OLIVEIRA
BIEMBENGUTE  em  face  do  Município  de  Nova  Andradina,  conforme  autos  n°  0000680-31.2017.8.12.0017  (processo  de  conhecimento)  e  autos  n°
0804867-44.2020.8.12.0017 (cumprimento de sentença), de acordo com a CI n.º PM-CIN-2023/01260, bem como a Solicitação n.º 121/2023 da Secretaria
Municipal de Saúde. Justificamos como Dispensa de Licitação (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto
às fls. 113 e 114 do referido processo.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme processo administrativo Nº 3098/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme processo administrativo nº 3098/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

R MINAS GERAIS 490 - Paranavaí PR

Dispensa de licitação

3098/2023

3098/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

110763/2023

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

3816- - PARANAVAÍ

69348-0

Corrente

13/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 343,20

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.769.018,81

Valor Dotação: 2.000.000,00

20/06/2023Data:

Data: 22/06/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

13/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1612/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.01.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.378.967,51

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL

2.661,32

03.979.663/0001-98

387.389,98

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.381.628,83

1.769.018,81

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente  aquisição  dos  medicamentos  A)  OLMESARTANA  HCT  40/12,5MG,  B)  ROSUCOR  10MG,  C)  A.A.S  100MG,  D)  JANUMET  50/850MG,  E)
LERCANIDIPINO 10MG, F) APRESOLINA 50MG e G) DAFLON 900+100MG, com a finalidade de atender a ação judicial movida por LENIR DE OLIVEIRA
BIEMBENGUTE  em  face  do  Município  de  Nova  Andradina,  conforme  autos  n°  0000680-31.2017.8.12.0017  (processo  de  conhecimento)  e  autos  n°
0804867-44.2020.8.12.0017 (cumprimento de sentença), de acordo com a CI n.º PM-CIN-2023/01260, bem como a Solicitação n.º 121/2023 da Secretaria
Municipal de Saúde. Justificamos como Dispensa de Licitação (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto
às fls. 113 e 114 do referido processo.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme processo administrativo Nº 3098/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme processo administrativo nº 3098/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

BLOCO II PARQUE DOS PODERES S/N Bloco - Campo Grande MS

Dispensa de licitação

3098/2023

3098/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

110762/2023

Agência:

 -

- -

-

13/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.661,32

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.769.018,81

Valor Dotação: 2.000.000,00

20/06/2023Data:

Data: 22/06/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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13/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1613/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.01.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.381.628,83

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL

3.253,68

03.979.663/0001-98

384.136,30

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.384.882,51

1.769.018,81

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente aquisição do medicamento SPIRIVA RESPIMAT 2,5MG, com a finalidade de atender a ação judicial movida por CLEIBER PEREIRA MACEDO
em  face  do  Município  de  Nova  Andradina,  conforme  autos  n°  0804429-81.2021.8.12.0017,  de  acordo  com  a  CI  n.º  PM-CIN-2023/01426  bem  como  a
Solicitação n.º 128/2023 da Secretaria Municipal de Saúde. Justificamos  como Dispensa de Licitação (Artigo 24,  IV da Lei Federal 8.666,  de 21 de junho de
1.993), conforme parecer jurídico junto às fls. 55 e  56 do referido processo.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme processo administrativo Nº 3344/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme processo administrativo nº 3344/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

BLOCO II PARQUE DOS PODERES S/N Bloco - Campo Grande MS

Dispensa de licitação

3344/2023

3344/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

110764/2023

Agência:

 -

- -

-

13/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 3.253,68

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.769.018,81

Valor Dotação: 2.000.000,00

22/06/2023Data:

Data: 22/06/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde

18/07/2023Data do Empenho:

N° do Empenho: 1623/2023

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

10.711.980/0001-94

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

05.000

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.16

Órgão:

SENTENÇAS JUDICIAIS - MEDICAMENTOS

Unidade:

Projeto/Atividade:

Nova Andradina + Saúde

GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Natureza de Despesa:

2078

1.500.1002

3.3.90.91.01.00.00.00

05.006

Funcional:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

1.674.468,51

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO MATO GROSSO DO SUL

2.687,10

03.979.663/0001-98

91.863,20

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

1.677.155,61

1.769.018,81

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

Referente aquisição do medicamento KEPPRA 750MG, com a finalidade de atender a ação judicial movida em favor de A.C.C.S em face do Município de
Nova  Andradina,  conforme  autos  n°  0900100-05.2019.8.12.0017  (processo  de  conhecimento)  e  autos  n°0900019-22.2020.8.12.0017  (cumprimento  de
sentença),  de  acordo  com  a  CI  n.º  PM-CIN-2023/01553  bem  como  a  Solicitação  n.º  138/2023  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  Justificamos  como
Dispensa de Licitação (Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico junto às fls. 59 e 60 do referido processo.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme processo administrativo Nº 3683/2023
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas, conforme processo administrativo nº 3683/2023
V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;

VII - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
VIII - na interpretação contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

BLOCO II PARQUE DOS PODERES S/N Bloco - Campo Grande MS

Dispensa de licitação

3683/2023

3683/2023

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

110766/2023

Agência:

 -

- -

-

18/07/2023

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 2.687,10

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 1.769.018,81

Valor Dotação: 2.000.000,00

22/06/2023Data:

Data: 22/06/2023

HERNANDES ORTIZ

Secretário Municipal de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664  

 

Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº 050, DE 25

 

DE JULHO

 

DE 2023

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei,

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º.

 

Conceder LICENÇA POR

 

MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 

DA FAMÍLIA

 

(Art.105 da Lei Complementar 42/2002),

 

a

 

servidora

 

GENI PEREIRA 

DOS SANTOS, matrícula nº.389, funcionária

 

do quadro de Servidores/as Comissionados/as

 

da Câmara Municipal de Nova Andradina, no período de 18/07/2023

 

a

 

24/07/2023.

 

§1º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a

 

concessão da Licença

 

a

 

servidora

 

constante nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

 

                     Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se  as 

disposições em contrário. 

 .

 
                    

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

Gabinete da Presidência, 25

 

de Julho

 

de 2023.

 

 

 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, 664

 

79750-000 –

 

Nova Andradina/MS 

 

Fone: (67) 3441-0700 | Site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

 
 
 

1

 

 

RESULTADO

 

DA COMPOSIÇÃO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA PARA AVALIAÇÃO.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2023

 

TOMADA DE PREÇOS “Técnica e Preços” n. º

 

01/2023

  
 

Após a análise dos documentos, a Comissão através de sorteio, decidiram que a Subcomissão Técnica para o 
processo licitatório em epígrafe será formada pelos seguintes nomes sorteados no dia 25 de julho de 2023, conforme 
edital de Chamamento Público:

 
 

1

 

Bárbara Emanuelle da Silva Ballestero

  

CPF: 045.534.211-35

 

2

 

Acácio Gomes Lemes

   

CPF: 956.355.481-72

 

3

 

Marcos Daniel Santi

    

CPF: 031.880.091-86

 

4

 

Cleverson Mendonça Gouveia

   

CPF: 783.082.401-00

 

5

 

Glaucia Copedê Piovesan Reina

  

CPF: 251.127.388-80

 
 

Data: 25/07/2023

 
 

Presidente: Alan Jelles Lopes Ibrahim

 

-

 

Portaria nº. 042 de 06 de julho de 2022
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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   57/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

106/2023

06/07/2023

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e  alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

24/07/2023

Pregão presencial

57/2023 - PR

106/2023

AQUISIÇÃO DE PRÓTESES DE QUADRIL E OMBRO PARA O ATENDIMENTO AOS
USUÁRIOS DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA - FUNSAU/NA.

Lote: 1

Participante: ENDOSURGICAL IMP. E COM. DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 COMPONENTE CEFÁLICO INTERCAMBIÁVEL - COMPONENTE
CEFÁLICO INTERCAMBIÁVEL METÁLICO COM ALTO GRAU DE
POLIMENTO.

15,000 UN 801,67 12.025,05

2 COMPONENTE CENTRALIZADOR FEMURAL ACRÍLICO - -
COMPONENTE CENTRALIZADOR FEMURAL ACRÍLICO -
CENTRALIZADOR FEMURAL ACRÍLICO.

15,000 UN 538,60 8.079,00

3 COMPONENTE RESTRITOR DE CIMENTO PARA CANAL FEMURAL - -
COMPONENTE RESTRITOR DE CIMENTO PARA CANAL FEMURAL -  EM
POLIETILENO DE ALTO PESO MOLECULAR.

15,000 UN 298,52 4.477,80

4 COMPONENTE ACETABULAR METÁLICO BIPOLAR- - COMPONENTE
ACETABULAR METÁLICO BIPOLAR-  DOTADO DE CONSTRICÇÃO E
ANTIPROTUSÃO INTERNA AO COMPONENTE, PORÇÃO METÁLICA
COM ALTO GRAU DE POLIMENTO.

15,000 UN 1.368,28 20.524,20

5 COMPONENTE CIMENTO ACRÍLICO - - COMPONENTE CIMENTO
ACRÍLICO - COM BAIXO TEOR DE MONÔMEROS, PODENDO SER COM
OU SEM ANTIBIóTICO.

35,000 UN 276,78 9.687,30

6 COMPONENTE CAMPO ADESIVO INCISIONAL- - COMPONENTE CAMPO
ADESIVO INCISIONAL- USO ÚNICO - DESCARTÁVEL.

30,000 UN 205,06 6.151,80

7 COMPONENTE FEMURAL CIMENTADO- - COMPONENTE FEMURAL
CIMENTADO- COM ALTO GRAU DE  POLIMENTO EM DUPLA OU
TRIPLA CUNHA, DOTADO DE OF-SET A  135° E 128° (HIGH OFF
SETT)

15,000 UN 2.584,00 38.760,00

8 COMPONENTE UMERAL CIMENTADO A 135° (COLO VARO) E A 128°
(COL - COMPONENTE UMERAL CIMENTADO A 135° (COLO VARO) E A
128° (COLO VALGO); FORJADA EM LIGA DE AÇO, COM
COMPRIMENTO DE 80 A 115 MM;

15,000 UN 1.370,41 20.556,15

9 COMPONENTE CEFÁLICO UMERAL EXCÊNTRICO
(DESCENTRALIZADO) - COMPONENTE CEFÁLICO UMERAL
EXCÊNTRICO (DESCENTRALIZADO), COM OPÇÕES DE COLO CURTO
E COLO LONGO; FORJADA EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO;

15,000 UN 1.514,28 22.714,20

10 COMPONENTE GLENOIDAL CIMENTADO COM POLIETILENO DE ULTRA
ALTO - COMPONENTE GLENOIDAL CIMENTADO COM POLIETILENO
DE ULTRA ALTO PESO MOLECULAR.

15,000 UN 2.662,85 39.942,75
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

11 COMPONENTE LAP CIRÚRGICO ORTOPÉDICO PARA PRóTESE DE
OMBRO- - COMPONENTE LAP CIRÚRGICO ORTOPÉDICO PARA
PRóTESE DE OMBRO-  IMPERMEÁVEL; COM 02 CAPOTES
CIRÚRGICOS - USO ÚNICO - DESCARTÁVEL

15,000 UN 671,93 10.078,95

Total do Participante: 192.997,20

Total Geral: 192.997,20

24/07/2023Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL

FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   58/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

105/2023

06/07/2023

Página: 1 / 8

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e  alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

24/07/2023

Pregão presencial

58/2023 - PR

105/2023

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ÓRTESE E PRÓTESE - FORA DA TABELA SUS,
PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA
ANDRADINA - FUNSA/NA.

Lote: 1

Participante: ENDOSURGICAL IMP. E COM. DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 ENDOPROTESE NÃO CONVENCIONAL - 1 - PRóTESE NÃO
ARTICULADA ROTACIONAL QUANDO NECESSÁRIO PARA MEMBROS
INFERIOR E SUPERIOR, DISTAL OU PROXIMAL, MODULAR
CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTO PESO MOLECULAR,
INCLUEM-SE ESPESSORES E ANÉIS DE CONTENÇÃO

1,000 UN 4.935,01 4.935,01

2 ENDOPROTESE NÃO CONVENCIONAL - 2 - PRóTESE NÃO
ARTICULADA DIAFASÁRIA OU EXTENSÍVEL, CONFECCIONADA EM
POLIETILENO DE ALTO PESO MOLECULAR PARA MEMBROS
SUPERIORES E INFERIORES. INCLUEM-SE ESPESSORES E ANÉIS DE
CONTENÇÃO

1,000 UN 4.717,26 4.717,26

3 ENDOPROTESE NÃO CONVENCIONAL 3- - ENDOPROTESE NÃO
CONVENCIONAL 3- CIMENTO ACRILICO ORTOPÉDICO COM BAIXO
TEOR DE MONOMEROS, COM OU SEM ANTIBIóTICO.
FORA DA TABELA SUS.

4,000 UN 493,28 1.973,12

4 ENDOPROTESE NÃO CONVENCIONAL 4- - ENDOPROTESE NÃO
CONVENCIONAL 4-  SISTEMA PULSATIL DE LIMPEZA MECANIZADA
COM DUPLA PONTEIRA DE ALTO FLUXO, DESCARTÁVEL.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 748,42 748,42

5 ENDOPROTESE NÃO CONVENCIONAL 5- - ENDOPROTESE NÃO
CONVENCIONAL 5- LAP CIRURGICO OU ORTOPEDICO IMPERMEÁVEL,
DESCARTÁVEL.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 523,88 523,88

6 ENDOPROTESE NÃO CONVENCIONAL 6- - ENDOPROTESE NÃO
CONVENCIONAL 6- SISTEMA DESCARTAVEL DE ASPIRAÇÃO
CIRURGICA COM FILTRO.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 625,00 625,00

7 ENDOPROTESE NÃO CONVENCIONAL 7- - ENDOPROTESE NÃO
CONVENCIONAL 7- CAMPOS ADESIVOS INCISIONAIS COM
CLOREXEDINE.
FORA DA TABELA SUS.

2,000 UN 268,39 536,78

8 FIO DE AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO PARA CERCLAGEM - COM
DIÂMETRO VARIÁVEL DE 0,6-1,2 MM EMBALAGENS ESTÉREIS E DE
USO ÚNICO

60,000 UN 474,34 28.460,40

9 FIO LISO IMPLANTÁVEL 3.5 X 300 MM- - FIO LISO IMPLANTÁVEL 3.5 X 150,000 UN 32,77 4.915,50
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300 MM- FIO LISO IMPLANTÁVEL CONFECCIONADO EM AÇO
INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO TIPO STEINMANN, COM PONTA
TROCAR, ENGATE TRIANGULAR 3.5 X 300 MM.
FORA DA TABELA SUS.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

10 FIO LISO IMPLANTÁVEL 4.0 X 300 MM- - FIO LISO IMPLANTÁVEL 4.0 X
300 MM- FIO LISO IMPLANTÁVEL CONFECCIONADO EM AÇO
INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO TIPO STEINMANN, COM PONTA
TROCAR, ENGATE TRIANGULAR 4.0 X 300 MM. FORA DA TABELA
SUS.

150,000 UN 32,77 4.915,50

11 FIO LISO IMPLANTÁVEL 4.5 X 300 MM- - FIO LISO IMPLANTÁVEL 4.5 X
300 MM- FIO LISO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO TIPO STEINMANN, COM PONTA TROCAR, ENGATE
TRIANGULAR 4.5 X 300 MM. FORA DA TABELA SUS.

100,000 UN 44,02 4.402,00

12 HASTE BLOQUEADA FEMORAL PROXIMAL EM AÇO INOXIDÁVEL -
COM ÂNGULO ANATÔMICO PARA FIXAÇÃO DE PINO DESLIZANTE
HELICOIDAL E ORIFÍCIO PARA ESTABILIZAÇÃO DISTAL
COMPRIMENTO DE 200-220MM ASSOCIADA A PARAFUSOS DE
BLOQUEIO 4,5 MM PARAFUSOS DE TRAVAMENTO
INTERNO/COBERTURA E PINO DESLIZANTE HELICOIDAL

50,000 UN 1.552,92 77.646,00

13 HASTE BLOQUEADA FEMURAL PROXIMAL 340-420 MM- - HASTE
BLOQUEADA FEMURAL PROXIMAL 340-420 MM- HASTE BLOQUEADA
FEMURAL PROXIMAL, EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO,
LONGA, COM ÂNGULO ANATÔMICO PARA FIXAÇÃO DE PINO
DESLIZANTE HELICIODAL E ORIFICIO PARA ESTABILIZAÇÃO DISTAL,
COMPRIMENTO DE 340-420 MM, LATERALIZADA, ASSOCIADA A
PARAFUSOS DE BLOQUEIO  4,5 MM, PARAFUSOS DE TRAVAMENTO
INTERNO/COBERTURA E PINO DESLIZANTE HELICOIDAL
(COMPRIMENTO DE 75-120 MM) DIÂMETRO DE 10MM. AS MEDIDAS
SÃO APROXIMADAS.

FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 1.502,99 45.089,70

14 HASTE ELÁSTICA FLEXÍVEL EM TITÂNIO- - HASTE ELÁSTICA FLEXÍVEL
EM TITÂNIO- NOS DIÂMETROS 1,5; 2,0 ; 2,5; 3,0; 3,5; 4,0; 4,5 E 5,0
MM, COM COMPRIMENTO DE 440 MM, PARA USO PEDIÁTRICO.
FORA DA TABELA SUS.

50,000 UN 823,37 41.168,50

15 HASTE INTRAMEDULAR FEMURAL BLOQUEADA- - HASTE
INTRAMEDULAR FEMURAL BLOQUEADA- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO, LATERALIZADA, LONGA, NOS DIÂMETROS DE 10-
12 MM COM COMPRIMENTO DE 340-440 MM, ASSOCIADA A
PARAFUSOS DE BLOQUEIO 4,5 MM, PARAFUSOS DE BLOQUEIO DE
6,4, PARAFUSOS DE COBERTURA E PARAFUSOS CANULADO
TRONCATERICO 6,4 MM (DE 75-120 MM). AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 1.679,98 50.399,40

16 HASTE INTRAMEDULAR TIBIAL COM BLOQUEIO MULTIDIRECIONAL -
HASTE TIBIAL DE BLOQUEIO MULTIDIRECIONAL PROXIMAL E DISTAL,
EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO

50,000 UN 1.773,68 88.684,00

17 LÂMINA DE SERRA SAGITAL 10 MM- - LÂMINA DE SERRA SAGITAL 10
MM- PARA PROCEDIMENTO ORTOPÉDICOS COM ENGATE RÁPIDO
SEM NECESSIDADE DE CHAVE OU FERRAMENTA E COMPATÍVEL COM
CABEÇOTE PARA SERRA SAGITAL, COM ESPESSURA DE 0,5 MM,
COMPRIMENTO ÚTIL DE 50 MM E LARGURA DE 10 MM.
REUTILIZÁVEL AUTOCLAVÁVEL A 134° C.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 420,31 420,31

18 LÂMINA DE SERRA SAGITAL 20 MM- - LÂMINA DE SERRA SAGITAL 20
MM- PARA PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS COM ENGATE RÁPIDO
SEM NECESSIDADE DE CHAVE OU FERRAMENTA E COMPATÍVEL COM
CABEÇOTE PARA SERRA SAGITAL, COM ESPESSURA DE 0,7 MM,
COMPRIMENTO ÚTIL DE 50 MM E LARGURA DE 20 MM.
REUTILIZÁVEL E AUTOCLAVÁVEL A 134°.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 420,31 420,31

19 LÂMINA DE SERRA SAGITAL 25 MM- - LÂMINA DE SERRA SAGITAL 25
MM- PARA PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS COM ENGATE RÁPIDO
COMPATÍVEL COM CABEÇOTE PARA SERRA SAGITAL, COM
COMPRIMENTO ÚTIL DE 25 MM E LARGURA DE 5 MM.
AUTOCLAVÁVEL A 134°C.

1,000 UN 420,31 420,31

Página: 3 / 8

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

20 LÂMINA DE SERRA SAGITAL 30 MM- - LÂMINA DE SERRA SAGITAL 30
MM- PARA PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS COM ENGATE RÁPIDO
SEM NECESSIDADE DE CHAVE OU FERRAMENTA E COMPATÍVEL COM
CABEÇOTE PARA SERRA SAGITAL, COM ESPESSURA DE 0,7 MM,
COMPRIMENTO ÚTIL DE 50 MM E LARGURA DE 30 MM.
REUTILIZÁVEL E AUTOCLAVAVÉL A 134°.C.

FORA DA TABELA SUS.

5,000 UN 418,90 2.094,50

21 MICROPLACA CONDILAR PARA CABEÇA DE RADIO- - MICROPLACA
CONDILAR PAR CABEÇA DE RADIO- LATERALIZADA, FORJADA EM
LIGA DE TITÂNIO, ASSOCIADA A MICROPARAFUSOS ROSQUEÁVEIS
1,5 MM, 2,0 MM E/OU 2,7 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.

FORA DA TABELA SUS.

5,000 UN 3.451,85 17.259,25

22 MICROPLACA EM FORMATO ESPECÍFICO (L,T, Y E X)- - MICROPLACA
EM FORMATO ESPECÍFICO (L,T, Y E X)- COM DIÂMETRO VARIANDO
ENTRE 1.5 E 2.7 MM, EM LIGA DE TITÂNIO, BLOQUEADA, COM
FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO).
ASSOCIADA A MICROPARAFUSOS DE BLOQUEIO COMPATÍVEIS COM
A PLACA, COM COMPRIMENTO DE 6-30 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.

FORA DA TABELA SUS.

5,000 UN 3.451,85 17.259,25

23 MICROPLACA EM FORMATO ESPECÍFICO (L,T,Y E X). - MICROPLACA
EM FORMATO ESPECÍFICO (L,T,Y E X). - COM DIÂMETRO VARIANDO
ENTRE 1.5 E 2.7 MM,  EM LIGA DE TITÂNIO, COM FUROS DINÂMICOS.
ASSOCIADA A MICROPARAFUSOS CORTICAIS COMPATÍVEIS COM A
PLACA, COM COMPRIMENTO DE 6-30 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.

FORA DA TABELA SUS.

10,000 UN 1.565,05 15.650,50

24 MICROPLACA PARA RADIO DISTAL, COLUNA RADIAL- - MICROPLACA
PARA RADIO DISTAL, COLUNA RADIAL- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO, LATERALIZADA, BAIXO PERFIL, ANATOMICAMENTE
FORJADA, COM FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS (DINÂMICO +
BLOQUEIO), ASSOCIADA A MICROPARAFUSOS ROSQUEÁVEIS
(BLOQUEIO) E CORTICAIS EM AÇO. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

5,000 UN 3.451,85 17.259,25

25 MICROPLACA PARA RADIO DISTAL, DORSAL- - MICROPLACA PARA
RADIO DISTAL, DORSAL- EM AÇO INOXIDAVEL ANTIMAGNÉTICO,
LATERALIZADA, BAIXO PERFIL, ANATOMICAMENTE FORJADA, COM
FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS (DIÂMETRO + BLOQUEIO),
ASSOCIADA A MICROPARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) E
CORTICAIS EM AÇO. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

5,000 UN 3.451,85 17.259,25

26 MICROPLACA PARA RADIO DISTAL, PORÇÃO VOLAR- - MICROPLACA
PARA RADIO DISTAL, PORÇÃO VOLAR- BLOQUEADA TIPO DUPLA OU
TRIPLA FILEIRA, EM AÇO INOXIDAVEL ANTIMAGNÉTICO 2,7 MM,
LATERALIZADA, BAIXO PERFIL COM FUROS COMBINADOS OU
ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO), COM COMPRIMENTO ENTRE
50-82 MM, ASSOCIADA A MICROPARAFUSOS ROSQUEÁVEIS
(BLOQUEIO) E CORTICAIS EM AÇO, COMPRIMENTO DE 06-30 MM. AS
MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.

FORA DA TABELA SUS.

5,000 UN 3.451,84 17.259,20

27 MICROPLACA RETA BLOQUEADA- - MICROPLACA RETA BLOQUEADA-
MICROPLACA RETA COM DIÂMETRO VARIANDO ENTRE 1.5 E 2.7 MM,
EM LIGA DE TITÂNIO, BLOQUEADA, COM FUROS COMBINADOS OU
ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO). ASSOCIADA A
MICROPARAFUSOS DE BLOQUEIO COMPATÍVEIS COM A PLACA, COM
COMPRIMENTO DE 6-30 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

10,000 UN 3.451,62 34.516,20

28 MICROPLACA RETA COM DIÂMETRO VARIANDO ENTRE 1.5 E 2.7 MM-
- MICROPLACA RETA COM DIÂMETRO VARIANDO ENTRE 1.5 E 2.7
MM- EM LIGA DE TITÂNIO, CO FUROS DINÂMICOS. ASSOCIADA A
MICROPARAFUSOS CORTICAIS COMPATÍVEIS COM A PLACA, COM
COMPRIMENTO DE 6-30 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.

10,000 UN 3.451,62 34.516,20
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FORA DA TABELA SUS.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

29 PARAFUSO CANULADO 3,5 MM .- - PARAFUSO CANULADO
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO COM
DUPLA ROSCA TIPO HEBERT 3,5 MM COM COMPRIMENTO ENTRE 16
E 30 MM.

FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 335,25 10.057,50

30 PARAFUSO CANULADO 4,5 MM.- - PARAFUSO CANULADO 4,5 MM.-
PARAFUSO CANULADO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO COM DUPLA ROSCA TIPO HEBERT 4,5 MM COM O
COMPRIMENTO ENTRE 30 E 70 MM.
FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 168,63 5.058,90

31 PARAFUSO CANULADO ANTIMAGNÉTICO CÔNICO 3,5 MM- -
PARAFUSO CANULADO ANTIMAGNÉTICO CÔNICO 3,5 MM-
PARAFUSO CANULADO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO CÔNICO, ALTO COMPRESSIVO 3,5 MM COM
COMPRIMENTO ENTRE 12 A 30 MM.
FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 413,03 12.390,90

32 PARAFUSO DE REINSERÇÃO LIGAMENTAR- - PARAFUSO DE
REINSERÇÃO LIGAMENTAR- ÂNCORA MACIÇA EM TITÂNIO DOTADO
DE FIO DE ALTA RESISTÊNCIA, NOS TAMANHOS DE 1,5 A 5,5 MM.
ACOMPANHA MATERIAL DE APOIO ESPECÍFICO, TAIS COMO,
PUNÇÕES INICIAIS, EMPURRADORES DE Nó E CURETAS.
INSTRUMENTAL AUTOCLAVÁVEL.
FORA DA TABELA SUS.

40,000 UN 1.246,56 49.862,40

33 PLACA 1/3 TUBULAR BLOQUEADA- - PLACA 1/3 TUBULAR
BLOQUEADA- EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM FUROS
PARA PARAFUSOS DE BLOQUEIO, COM LARGURA DE 10 MM E
ESPESSURA DE 2,0 MM, DE 4-12 FUROS, COM COMPRIMENTO ENTRE
45-145 MM, ASSOCIADA A PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO)
EM AÇO DE 10-50 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

20,000 UN 1.804,53 36.090,60

34 PLACA ANATÔMICA PARA OLÉCRANO- - PLACA ANATÔMICA PARA
OLÉCRANO- LATERALIZADA, EM AÇO INOXIDAVEL ANTIMAGNÉTICO,
BLOQUEADA, DE 4 A 8 FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS
(DINÂMICO + BLOQUEIO); ASSOCIADA A PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS
(BLOQUEIO) E CORTICAIS 3,5 MM E MICROPARAFUSOS
ROSQUEÁVEIS 2,7 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.

FORA DA TABELA SUS.

20,000 UN 2.955,49 59.109,80

35 PLACA BLOQUEADA PARA ÚMERO DIAFISÁRIO- - PLACA BLOQUEADA
PARA ÚMERO DIAFISÁRIO- EM AÇO INOXIDAVEL ANTIMAGNÉTICO,
COM CONTATO LIMITADO, DE 6 A 14 FUROS COMBINADOS OU
ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO), ASSOCIADA A PARAFUSOS
ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) E CORTICAIS 4,5 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

20,000 UN 2.526,57 50.531,40

36 PLACA BLOQUEADA PARA ÚMERO DISTAL LATERAL/POSTERIOR- -
PLACA BLOQUEADA PARA ÚMERO DISTAL LATERAL/POSTERIOR- EM
AÇO LATERALIZADA, ANATOMICAMENTE FORJADA EM AÇO
INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, DE 3 A 14 FUROS COMBINADOS OU
ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO), ASSOCIADA A PARAFUSOS
CORTICAIS 3,5 MM, ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 3,5 MM E
MICROPARAFUSOS ROSQUEÁVEIS 2,7 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 2.501,68 75.050,40

37 PLACA BLOQUEADA PARA ÚMERO DISTAL MEDIAL- - PLACA
BLOQUEADA PARA ÚMERO DISTAL MEDIAL- LATERALIZADA OU NÃO,
ANATOMICAMENTE FORJADA EM LIGA DE TITÂNIO DE 7 A 15 FUROS
COMBINADOS OU ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO),
ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS 3,5 MM E ROSQUEÁVEIS
(BLOQUEIO) 3,5 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 2.501,68 75.050,40

38 PLACA BLOQUEADA PARA ÚMERO PROXIMAL- - PLACA BLOQUEADA
PARA ÚMERO PROXIMAL- FUROS COMBINADOS (DINÂMICO +

20,000 UN 2.697,45 53.949,00
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BLOQUEIO), EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, DE 3 A 14
FUROS, INCLUEM-SE PARAFUSOS CORTICAIS 3,5 MM E
ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 3,5 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

39 PLACA EM L PARA TIBIA DISTAL- - PLACA EM L PARA TIBIA DISTAL-
FACE ANTEROLATERAL, LATERALIZADA, BLOQUEADA, COM
ESPESSURA DE 3 MM, FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS
(DINÂMICO + BLOQUEIO), EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO,
DE 4X4 FUROS A 4 X 14 FUROS, COM COMPRIMENTO DE 85-240
MM, ASSOCIADA A PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) E
PARAFUSOS CORTICAIS E PARAFUSOS ESPONJOSOS EM AÇO DE 10 -
50MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

50,000 UN 1.982,46 99.123,00

40 PLACA EM L PARA TIBIA PROXIMAL 4,5 MM- - PLACA EM L PARA TIBIA
PROXIMAL 4,5 MM-  BLOQUEADA, LATERALIZADA, EM LIGA DE AÇO
INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM FUROS COMBINADOS OU
ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO), DE 3 X 3 FUROS A 3 X8
FUROS, COM ESPESSURA DE 3MM E COMPRIMENTO DE 65-140 MM,
ASSOCIADA A PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 4,5/5,0 MM,
PARAFUSOS CORTICAIS 4,5 MM E ESPONJOSOS 6,5 MM (TODOS OS
PARAFUSOS EM AÇO). AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

50,000 UN 2.943,00 147.150,00

41 PLACA EM T PARA TÍBIA PROXIMAL 4,5 MM- - PLACA EM T PARA TÍBIA
PROXIMAL 4,5 MM- BLOQUEADA, EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO COM FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS
(DINÂMICO + BLOQUEIO), DE 3 X 3 FUROS A 3 X 10 FUROS, COM
ESPESSURA DE 3 MM E COMPRIMENTO DE 65-180 MM, ASSOCIADA
A PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 4,5/5,0 MM, PARAFUSOS
CORTICAIS 4,5 MM E ESPONJOSOS 6,5 MM (TODOS OS PARAFUSOS
EM LIGA DE AÇO). AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

50,000 UN 2.781,93 139.096,50

42 PLACA MINIMAMENTE INVASIVA PARA FÊMUR DISTAL- - PLACA
MINIMAMENTE INVASIVA PARA FÊMUR DISTAL- EM LIGA DE TITÂNIO,
LATERALIZADA, COM FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS
(DINÂMICO + BLOQUEIO) DE 5 A 13 FUROS, ASSOCIADA A
PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 5,0 MM E PARAFUSOS
CORTICAIS 5,0 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

29,000 UN 3.352,83 97.232,07

43 PLACA PARA CALCANEO BLOQUEADA- - PLACA PARA CALCANEO
BLOQUEADA- LATERALIZADA EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO,
ANATÔMICA, CORTÁVEL, MOLDÁVEL, ASSOCIADA A PARAFUSOS
ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) E PARAFUSOS CORTICAIS E PARAFUSOS
ESPONJOSOS EM AÇO DE 10-50 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

10,000 UN 1.863,56 18.635,60

44 PLACA PARA CLAVICULA BLOQUEADA- - PLACA PARA CLAVICULA
BLOQUEADA- EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO,
LATERALIZADA, ANATÔMICAMENTE FORJADA, PODENDO SER PARA
TERÇO PROXIMAL, MEDIAL OU DISTAL, COM FUROS COMBINADOS
OU ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO), ASSOCIADA A
PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 3,5 MM, PARAFUSOS
CORTICAIS 3,5 MM E MICROPARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO)
2,7 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

10,000 UN 2.952,28 29.522,80

45 PLACA PARA SUPORTE METAFISÁRIO TIBIAL PROXIMAL LATERAL -
PLACA PARA SUPORTE METAFISÁRIO TIBIAL PROXIMAL LATERAL  -
3,5 MM, LONGA, BLOQUEADA, LATERALIZADA, EM LIGA DE AÇO
INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM FUROS COMBINADOS OU
ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO), DE 5 X 7 FUROS A 5 X 11
FUROS, COM ESPESSURA DE 3 MM E COMPRIMENTO DE 160-290
MM, ASSOCIADA A PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 3,5/5,0
MM, PARAFUSOS CORTICAIS 3,5 MM E ESPONJOSOS 4,0 MM (TODOS
OS PARAFUSOS EM AÇO). AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

70,000 UN 2.629,38 184.056,60

46 PLACA PARA TIBIA DISTAL, FACE MEDIAL, BLOQUEADA- - PLACA
PARA TIBIA DISTAL, FACE MEDIAL, BLOQUEADA- LATERALIZADA

50,000 UN 1.808,35 90.417,50
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COM ESPESSURA DE 3 MM, FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS
(DINÂMICO + BLOQUEIO), EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO DE
4-12 FUROS, COM COMPRIMENTO DE 110-270 MM, ASSOCIADA A
PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO), PARAFUSOS CORTICAIS E
PARAFUSOS ESPONJOSOS EM AÇO DE 10-50 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

47 PLACA PARA USO COMBINADO DE PARAFUSO COM CABOS DE
CERCLAGEM- - PLACA PARA USO COMBINADO DE PARAFUSO COM
CABOS DE CERCLAGEM- SULCADA, LARGA, REFORÇADA EM AÇO
INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM ESPESSURA DE 6 MM E
LARGURA DE 16 MM, DE 8 A 14 FUROS, COMPRIMENTO DE 200-380
MM. ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS 4,5 MM, ESPONJOSOS 6,5
MM E CABOS COM SISTEMA DE TRAVAMENTO ATRAVÉS DE
PRESILHAS (TIPO DALL MILLES). AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

10,000 UN 802,03 8.020,30

48 PLACA RETA BLOQUEADA DE 4 A 12 FUROS- - PLACA RETA
BLOQUEADA DE 4 A 12 FUROS- COMBINADOS OU ALTERNADOS
(DINÂMICO + BLOQUEIO), EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO,
BLOQUEADA, COMPRIMENTO DE 60-165 MM ; ASSOCIADA A
PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) E CORTICAIS 3,5 MM. AS
MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

25,000 UN 2.618,41 65.460,25

49 PLACA RETA DE CONTATO LIMITADO, BLOQUEADA ESTREITA- -
PLACA RETA DE CONTATO LIMITADO, BLOQUEADA ESTREITA- DE 4,5
MM/5,0 MM, EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO DE 6 A
14 FUROS E COMPRIMENTO DE 115-260 MM E LARGURA DE 12MM E
ESPESSURA DE 4,4 MM, COM FUROS COMBINADOS OU
ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO), ASSOCIADA A PARAFUSOS
ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 4,5 MM/5,0 MM, PARAFUSOS CORTICAIS
4,5 MM E PARAFUSOS ESPONJOSOS 6,5 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 3.088,88 92.666,40

50 PLACA RETA DE CONTATO LIMITADO, BLOQUEADA, LARGA- - PLACA
RETA DE CONTATO LIMITADO, BLOQUEADA, LARGA- DE 4,5 MM/5,0
MM EM LIGA DE AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM FUROS
COMBINADOS OU ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO) DE 6 A 18
FUROS E COMPRIMENTO DE 150-330 MM, ASSOCIADA A PARAFUSOS
ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) 4,5 MM/5,0 MM, PARAFUSOS CORTICAIS
4,5 MM E PARAFUSOS ESPONJOSOS 6,5 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 3.088,88 92.666,40

51 PRóTESE CONFECCIONADA EM TITÂNIO - - PRóTESE
CONFECCIONADA EM TITÂNIO - COM ALTO GRAU DE PUREZA PARA
CABEÇA DO RADIO, SISTEMA DE NO MÍNIMO QUATRO TAMANHOS
DE IMPLANTES; ASSOCIADO A INSTRUMENTAL ESPECIFICO PARA O
IMPLANTE.
FORA DA TABELA SUS.

30,000 UN 2.563,41 76.902,30

52 PROTESE DE JOELHO 1- - PROTESE DE JOELHO 1- COMPOSTO POR
COMPONENTE FEMURAL ELÍPTICO (3 RAIOS E 3 CENTROS), EM LIGA
DE AÇO, TROCLEA OBLÍQUA EM 7 GRAUS, COM OPÇÃO DE
BLOQUEIO POSTERIOR; CIMENTADO.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 4.889,92 4.889,92

53 PROTESE DE JOELHO 10- - PROTESE DE JOELHO 10- COMPOSTO POR
CAMPOS ADESIVOS INCISIONAIS COM CLOREXEDINE.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 214,02 214,02

54 PROTESE DE JOELHO 2- - PROTESE DE JOELHO 2- COMPOSTO POR
COMPONENTE DE BASE TIBIAL MONOBLOCO, CIMENTADO EM LIGA
DE AÇO, PERMITINDO O USO DE HASTE INTRAMEDULAR OU
OBTURADOR.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 2.844,49 2.844,49

55 PROTESE DE JOELHO 3- - PROTESE DE JOELHO 3- COMPOSTO DE
LINER DE SUPERFÍCIE DESLIZANTE EM POLIETILENO
SEMICROSSLINKED, CONGRUENTE COM O COMPONENTE FEMURAL E
COM OPÇÃO DE BLOQUEIO, COM 3 GRAUS DE SLOOP E REBAIXO
ANTERO POSTERIOR, JP (JUMPING DISTANCE) PROGRESSIVO

1,000 UN 1.755,62 1.755,62
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PROPORCIONAL Á FLEXÃAO.
FORA DA TABELA SUS.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

56 PROTESE DE JOELHO 4- - PROTESE DE JOELHO 4-  COMPOSTO POR
COMPONENTE PATELAR EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM
3 PINOS, COM OPÇÃO DE 4 TAMANHOS COM AUMENTO ESPESSURA
DE 1 MM A CADA TAMANHO.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 1.950,93 1.950,93

57 PROTESE DE JOELHO 5- - PROTESE DE JOELHO 5- COMPOSTO POR
PARAFUSO PARA BLOQUEIO DE FECHO TIBIAL E FIXAÇÃO DO LINEAR
AO COMPONENTE TIBIAL (QUANDO HOUVER SACRIFICIO DO
LIGAMENTO POSTERIOR).
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 203,70 203,70

58 PROTESE DE JOELHO 6- - PROTESE DE JOELHO 6- COMPOSTO POR
CIMENTO ACRILICO ORTOPÉDICO COM BAIXO TEOR DE
MONOMEROS, COM OU SEM ANTIBIóTICO.
FORA DA TABELA SUS.

2,000 UN 94,50 189,00

59 PROTESE DE JOELHO 7- - PROTESE DE JOELHO 7- COMPOSTA POR
SISTEMA PULSATIL DE LIMPEZA MECANIZADA COM DUPLA PONTEIRA
DE ALTO FLUXO, DESCARTÁVEL.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 748,42 748,42

60 PROTESE DE JOELHO 8- - PROTESE DE JOELHO 8- COMPOSTO POR
LAP CIRURGICO U ORTOPEDICO IMPERMEÁVEL, DESCARTÁVEL.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 466,37 466,37

61 PROTESE DE JOELHO 9- - PROTESE DE JOELHO 9- COMPOSTO POR
SISTEMA DESCARTÁVEL DE ASPIRAÇÃO CIRURGICA COM FILTRO.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 520,39 520,39

62 PROTESE DE QUADRIL 1- - PROTESE DE QUADRIL 1- COMPOSTA POR
COMPONENTE FEMURAL NÃO CIMENTADO, EM LIGA DE TITÂNIO,
COM EUROCONE (12/14), SEM OU COM HIDROXIAPATITA NO
REVESTIMENTO METAFISÁRIO, COM POSSIBILIDADE DE OFFSET A
135° E 128 ° (HIGH OFFSET). DOTADO DE ALETAS ANTIROTATORIAS
ORIENTADAS PELO CALCAR PROTETICO, COM OPÇÃO DE DISPLASIA.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 2.840,49 2.840,49

63 PROTESE DE QUADRIL 2- - PROTESE DE QUADRIL 2- COMPOSTA POR
COMPONENTE CEFÁLICO METÁLICO INTERCAMBIÁVEL EM AÇO COM
ALTO GRAU DE POLIMENTO, DIAMETRO EXTERNO EXPANSIVEL
(28/32 MM); COMPATÍVEL COM O EUROCONE (12/14).
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 2.036,86 2.036,86

64 PROTESE DE QUADRIL 3- - PROTESE DE QUADRIL 3- COMPOSTA POR
COMPONENTE ACETABULAR NÃO CIMENTADO, EM LIGA DE TITÂNIO,
COM REVESTIMENTO SEM OU COM HIDROXIAPATITA, DOTADO DE
MICRO DENTES NA PORÇÃO MAIS RADIAL; COM TRÊS ORIFICIOS
PARA PARAFUSOS ACETABULARES.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 2.807,49 2.807,49

65 PROTESE DE QUADRIL 4- - PROTESE  DE QUADRIL 4-COMPOSTA POR
INSERTO ACETABULAR EM POLIETILENO DE ALTO PESO MOLECULAR
COM DIÂMETRO INTERNO COMPATÍVEL COM A EXPANSIVIDADE DO
COMPONENTE CEFÁLICO METÁLICO INTERCAMBIÁVEL. FORA DA
TABELA SUS. (30-02-7035)

90,000 UN 1.610,72 144.964,80

66 PROTESE DE QUADRIL 5 - PROTESE DE QUADRIL 5-  COMPOSTA POR
PARAFUSOS ACETABULARES EM LIGA DE TITÂNIO
FORA DA TABELA SUS. (30-02-7036)

30,000 UN 277,77 8.333,10

67 PROTESE DE QUADRIL 6 - PROTESE DE QUADRIL 6-COMPOSTA POR
OBTURADOR PARA CÚPULA ACETABULAR EM LIGA DE TITÂNIO.
FORA DA TABELA SUS. (30-02-7037)

30,000 UN 1.397,32 41.919,60

68 PROTESE DE QUADRIL 7- - PROTESE DE QUADRIL 7- COMPOSTA POR
LAP CIRURGICO U ORTOPEDICO IMPERMEÁVEL, DESCARTÁVEL.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 497,34 497,34

69 PROTESE DE QUADRIL 8- - PROTESE DE QUADRIL 8- COMPOSTA POR
SISTEMA PULSATIL DE LIMPEZA MECANIZADA COM DUPLA PONTEIRA
DE ALTO FLUXO, DESCARTÁVEL.
FORA DA TABELA SUS.

1,000 UN 716,72 716,72

70 PROTESE DE QUADRIL 9- - PROTESE DE QUADRIL 9- COMPOSTO POR 2,000 UN 241,18 482,36
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CAMPOS ADESIVOS INCISIONAIS COM CLOREXEDINE.
FORA DA TABELA SUS.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

71 PLACA PARA ARTORODESE DE PUNHO- - PLACA PARA ARTORODESE
DE PUNHO- EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, BLOQUEADA,
LATERALIZADA, BAIXO PERFIL ANATOMICAMENTE FORJADA, COM
FUROS COMBINADOS OU ALTERNADOS (DINÂMICO + BLOQUEIO),
ASSOCIADA A PARAFUSOS ROSQUEÁVEIS (BLOQUEIO) E CORTICAIS
3,5 MM E MICROPARAFUSOS ROSQUEÁVEIS 2,7 MM. AS MEDIDAS
SÃO APROXIMADAS.
FORA DA TABELA SUS.

10,000 UN 1.470,56 14.705,60

Total do Participante: 2.335.263,24

Total Geral:2.335.263,24

24/07/2023Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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FUNDACAO SERVICOS SAUDE DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

12.600.146/0001-57CNPJ: (67) 3441-5050

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Avenida Eulenir de Oliveira Lima, 71 - Durval Andrade FilhoEndereço:

Nr.:   59/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

107/2023

06/07/2023

Página: 1 / 4

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e  alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

25/07/2023

Pregão presencial

59/2023 - PR

107/2023

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ÓRTESE E PRÓTESE - CONFORME A TABELA SUS,
PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA
ANDRADINA - FUNSAU-NA.

Lote: 1

Participante: ENDOSURGICAL IMP. E COM. DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 ARRUELAS LISAS - CóDIGO/SUS 0702030040 - ARRUELAS LISAS -
CóDIGO/SUS 0702030040 - Arruelas lisas, em liga de aço,
compatíveis com parafusos de diâmetro 7.0 mm, 6,5 mm, 4,5 mm,
4,0 mm e 3,5 mm. CóDIGO/SUS 0702030040

200,000 UN 8,05 1.610,00

2 FIO LISO TIPO KIRSCHNER 1.0 X 300 MM- - FIO LISO TIPO
KIRSCHNER 1.0 X 300 MM- FIO LISO IMPLANTÁVEL CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO TIPO KIRSCHNER, COM
PONTA TROCAR, ENGATE LISO 1.0 X 300 MM. CóDIGO SUS:
0702031348.

250,000 UN 13,00 3.250,00

3 FIO LISO TIPO KIRSCHNER 1.5 X 300 MM- - FIO LISO TIPO
KIRSCHNER 1.5 X 300 MM- FIO LISO IMPLANTÁVEL CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO TIPO KIRSCHNER, COM
PONTA TROCAR, ENGATE LISO 1.5 X 300 MM CóDIGO SUS:
0702031348.

300,000 UN 13,00 3.900,00

4 FIO LISO TIPO KIRSCHNER- 2.0 X 300MM- - FIO LISO TIPO
KIRSCHNER 2.0 X 300 MM- FIO LISO IMPLANTÁVEL CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO TIPO KIRSCHNER, COM
PONTA TROCAR, ENGATE LISO 2.0 X 300 MM. CóDIGO SUS:
0702031348.

500,000 UN 13,00 6.500,00

5 FIO LISO TIPO KIRSCHNER 2.5 X 300 MM- - FIO LISO TIPO
KIRSCHNER 2.5 X 300 MM- FIO LISO IMPLANTÁVEL CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO TIPO KIRSCHNER, COM
PONTA TROCAR, ENGATE TRIANGULAR 2.5 X 300 MM. CóDIGO SUS:
0702031348.

500,000 UN 13,00 6.500,00

6 FIO LISO TIPO KIRSCHNER 3.0 X 300 MM- - FIO LISO TIPO
KIRSCHNER 3.0 X 300 MM- FIO LISO IMPLANTÁVEL CONFECCIONADO
EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO TIPO KIRSCHNER, COM
PONTA TROCAR, ENGATE TRIANGULAR 3.0 X 300 MM. CóDIGO SUS:
0702031348.

400,000 UN 13,00 5.200,00

7 FIXADOR EXTERNO CIRCULAR TIPO ILIZAROV- - FIXADOR EXTERNO
CIRCULAR TIPO ILIZAROV- EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO,
INCLUEM-SE: PINOS DE SCHANZ, FIOS LISOS E FIOS OLIVADOS.
CóDIGO SUS: 0702030384.

20,000 UN 1.163,90 23.278,00

8 FIXADOR EXTERNO COM SISTEMA DE DISTRAÇÃO OU COMPRESSÃO-
- FIXADOR EXTERNO COM SISTEMA DE DISTRAÇÃO OU

30,000 UN 1.351,04 40.531,20
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COMPRESSÃO ANGULAR. DEVENDO SER EM NO MINIMO TRÊS
TAMANHOS, P, M E G. CóDIGO SUS: 0702030376.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

9 FIXADOR EXTERNO COM SISTEMA DE DISTRAÇÃO ROTACIONAL- -
FIXADOR EXTERNO COM SISTEMA DE DISTRAÇÃO ROTACIONAL-
DEVENDO SER NO MINIMO TRÊS TAMANHO P,M E G. CóDIGO SUS:
0702030368.

30,000 UN 1.351,04 40.531,20

10 FIXADOR EXTERNO HÍBRIDO- - FIXADOR EXTERNO HÍBRIDO- COM
OPÇÕES BARRA/TUBO DE 10 A 50 MM; CONECTORES EM ALUMINIO
E PINO TIPO SCHANZ 5,0 MM E 4,0 MM. CóDIGO SUS: 0702030392.

50,000 UN 913,16 45.658,00

11 FIXADOR EXTERNO LINEAR - - FIXADOR EXTERNO LINEAR - COM
TAMANHO COMPATÍVEL ENTRE 200 MM E 400 MM; SENDO PARA
USO EM ÚMERO, FÊMUR E TÍBIA. CóDIGO SUS: 0702030406.

80,000 UN 648,11 51.848,80

12 FIXADOR EXTERNO PARA PUNHO COM PINO DE SCHANZ- - FIXADOR
EXTERNO PARA PUNHO COM PINO DE SCHANZ- EM AÇO
INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM OPÇÃO DE SER TIPO COLLES OU
LINEAR. CóDIGO SUS: 0702030414.

50,000 UN 561,66 28.083,00

13 FIXADOR MINI EXTERNO- - FIXADOR MINI EXTERNO- COM OPÇÃO
PARA FALANGE ÚNICA E DUPLA FALANGE. CóDIGO SUS:
0702030600.

15,000 UN 780,00 11.700,00

14 HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE TÍBIA- - HASTE
INTRAMEDULAR BLOQUEADA DE TÍBIA- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO, NOS DIÂMETROS 9 E 10 MM E COMPRIMENTO DE
280-380 MM. ASSOCIADA A PARAFUSOS DE BLOQUEIO 4,5 MM,
PARAFUSOS DE COBERTURA E FIOS GUIA. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS. CóDIGO SUS: 0702030520.

100,000 UN 1.096,39 109.639,00

15 HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA PARA FÊMUR ANTERóGRADA- -
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA PARA FÊMUR ANTERóGRADA-
EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, RESPEITANDO
ANATÔMICAMENTE A CURVATURA ANTERIOR DO FÊMUR, COM
DIÂMETRO DE 9-12 MM E COMPRIMENTO DE 340-420 MM. COM
OPÇÃO DE BLOQUEIO ANTERIOR DISTAL POR FARAFUSO.
ASSOCIADA A PARAFUSOS DE BLOQUEIO 4,5 MM/5,0 MM, DE
COBERTURA E FIOS GUIA. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS. CóDIGO
SUS: 0702030511.

50,000 UN 1.120,00 56.000,00

16 HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA PARA FÊMUR RETRóGRADA- -
HASTE INTRAMEDULAR BLOQUEADA PARA FÊMUR RETRóGRADA-
EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, RESPEITANDO
ANATÔMICAMENTE A CURVATURA ANTERIOR DO FÊMUR, COM
DIÂMETRO DE 9-12 MM E COMPRIMENTO DE 200-420 MM. COM
OPÇÃO DE BLOQUEIO ANTERIOR PROXIMAL POR PARAFUSO.
ASSOCIADA A PARAFUSOS DE BLOQUEIO 4,5 MM/5,0 MM,
PARAFUSOS DE COBERTURA, PARAFUSOS E CONTRA PARAFUSOS
DE COMPRESSÃO E ARRUELAS CÔNCAVO-CONVEXAS. AS MEDIDAS
SÃO APROXIMADAS. CóDIGO SUS: 0702030511.

50,000 UN 1.120,00 56.000,00

17 PARAFUSO CANULADO 3,5 MM- - PARAFUSO CANULADO 3,5 MM-
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO 3,5 MM,
COM OPÇÃO DE ROSCA TOTAL E ROSCA PARCIAL COM
COMPRIMENTO ENTRE 16 E 30 MM. CóDIGO: 0702030627.

50,000 UN 116,02 5.801,00

18 PARAFUSO CANULADO 4,5MM- - PARAFUSO CANULADO 4,5MM-
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO 4,5 MM
COM ROSCA PARCIAL E COMPRIMENTO DE 20 A 70MM. CóDIGO
SUS: 0702030635.

70,000 UN 102,92 7.204,40

19 PARAFUSO CANULADO 7,0 MM- - PARAFUSO CANULADO 7,0 MM-
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO 7,0 MM
COM OPÇÃO DE ROSCA DE 19 E 32 MM, COM COMPRIMENTO ENTRE
40 E 120 MM. CóDIGO SUS: 0702030643.

100,000 UN 90,29 9.029,00

20 PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM- - PARAFUSO CORTICAL 3,5 MM-
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO 3,5 MM.
CóDIGO SUS: 0702030694.

70,000 UN 15,34 1.073,80

21 PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM- - PARAFUSO CORTICAL 4,5 MM-
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL E ANTIMAGNÉTICO 4,5 MM.
CóDIGO SUS: 0702030708.

70,000 UN 18,06 1.264,20

22 PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM- - PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 MM-
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO 4,0MM.

100,000 UN 27,71 2.771,00
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CóDIGO SUS: 0702030724.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

23 PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM- - PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 MM-
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO 6,5 MM.
CóDIGO SUS: 0702030732.

80,000 UN 27,71 2.216,80

24 PLACA 1/3 TUBULAR, RETA 3,5 MM- - PLACA 1/3 TUBULAR, RETA 3,5
MM- EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM ESPESSURA DE 1,2
MM E LARGURA DE 9 MM, DE 4 A 12 FUROS, COMPRIMENTO DE 49-
145 MM. ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS 3,5 MM E
ESPONJOSOS 4,0 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
CóDIGO SUS: 0702030830.

250,000 UN 148,40 37.100,00

25 PLACA DE COMPRESSÃO DINÂMICA RETA DE 3,5 MM- - PLACA DE
COMPRESSÃO DINÂMICA RETA DE 3,5 MM- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO, ESPESSURA DE 3,6 MM E LARGURA DE 10 MM, DE
4 A 12 FUROS, COMPRIMENTO DE 49-145 MM. ASSOCIADA A
PARAFUSOS CORTICAIS 3,5 MM E ESPONJOSOS 4,0 MM. AS MEDIDAS
SÃO APROXIMADAS. CóDIGO SUS: 0702030899.

200,000 UN 183,81 36.762,00

26 PLACA DE COMPRESSÃO DINÂMICA RETA DE 4,5 MM- - PLACA DE
COMPRESSÃO DINÂMICA RETA DE 4,5 MM- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANITMAGNÉTICO, ESTREITA, COM ESPESSURA DE 4,4 MM E
LARGURA DE 12 MM, DE 4 A 16 FUROS, COMPRIMENTO DE 70-263
MM. ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS 4,5 MM E ESPONJOSOS
6,5 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS. CóDIGO SUS:
0702030902.

80,000 UN 235,88 18.870,40

27 PLACA DE COMPRESSÃO DINÂMICA RETA DE 4,5 MM ESPESSURA
5,0- - PLACA DE COMPRESSÃO DINÂMICA RETA DE 4,5 MM
ESPESSURA 5,0- PLACA DE COMPRESSÃO DINÂMICA RETA DE 4,5
MM EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, LARGA, COM ESPESSURA
DE 5,0 MM E LARGURA DE 16 MM, DE 5 A 18 FUROS, COMPRIMENTO
DE 88-300 MM.
ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS 4,5 MM E ESPONJOSOS 6,5
MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS. CóDIGO SUS: 0702030910.

80,000 UN 296,13 23.690,40

28 PLACA DE RECONSTRUÇÃO RETA DE 3,5 MM- - PLACA DE
RECONSTRUÇÃO RETA DE 3,5 MM- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGÉTICO, COM ESPESSURA DE 3 MM E LARGURA DE 10 MM,
DE 6 A 16 FUROS, COMPRIMENTO DE 70-190 MM. ASSOCIADA A
PARAFUSOS CORTICAIS 3,5 MM E ESPONJOSOS 4,0 MM. AS MEDIDAS
SÃO APROXIMADAS. CóDIGO SUS: 0702030929.

30,000 UN 299,90 8.997,00

29 PLACA EM FORMATO TACO DE GOLFE 4,5 MM PARA PLATEAU TIBIAL-
- PLACA EM FORMATO TACO DE GOLFE 4,5 MM PARA PLATEAU
TIBIAL- CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO,
COM ESPESSURA DE 3 MM, LATERALIZADA DE 4 X 5 A 4 X 9 FUROS,
COMPRIMENTO DE 74-156MM. ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS
4,5 MM E ESPONJOSOS 6,5 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
CóDIGO SUS: 0702030945.

100,000 UN 288,71 28.871,00

30 PLACA EM L 4,5 MM- - PLACA EM L 4,5 MM- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO, COM ESPESSURA DE 3 MM, LATERIZADA, DE 2 X 3
A 2 X 8 FUROS, COMPRIMENTO DE 74-154 MM. ASSOCIADA A
PARAFUSOS CORTICAIS 4,5 MM E ESPONJOSOS 6,5 MM. AS MEDIDAS
SÃO APROXIMADAS. CóDIGO SUS: 0702030970.

100,000 UN 288,71 28.871,00

31 PLACA EM T 3,5 MM- - PLACA EM T 3,5 MM- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO, DEVENDO TER OPÇÕES COM ÂNGULO FIXO E
OPÇÕES COM ÂNGULO OBLÍQUO LATERALIZADO, COM ESPESSURA
DE 1,2 MM E COMPRIMENTO COMPATÍVEL COM A QUANTIDADE DE
FUROS. ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS 3,5 MM E
ESPONJOSOS 4,0 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS. CóDIGO
SUS: 0702030996.

150,000 UN 275,48 41.322,00

32 PLACA EM T 4,5 MM- - PLACA EM T 4,5 MM- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO, COM ESPESSURA DE 3 MM, DE 3 X 3 A 3 X 8
FUROS, COMPRIMENTO DE 80-155 MM. ASSOCIADA A PARAFUSOS
CORTICAIS 4,5 MM E ESPONJOSOS 6,5 MM. AS MEDIDAS SÃO
APROXIMADAS. CóDIGO SUS: 0702031003.

100,000 UN 326,00 32.600,00

33 PLACA PARA CALCANEO 3,5 MM LATERALIZADA- - PLACA PARA
CALCANEO 3,5 MM LATERALIZADA- CONFECCIONADA EM AÇO
INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO ESPESSURA DE 1,2 MM COM 11
FUROS. ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS 3,5 MM E

30,000 UN 320,61 9.618,30
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ESPONJOSOS 4,0 MM. CóDIGO SUS: 0702031046.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

34 PLACA TREVO 3,5 MM- - PLACA TREVO 3,5 MM- EM AÇO INOXIDÁVEL
ANTIMAGNÉTICO, COM ESPESSURA DE 2,5 MM DE 3 A 6 FUROS E
COMPRIMENTO 88-136 MM. ASSOCIADA A PARAFUSOS CORTICAIS
3,5 MM E ESPONJOSOS 4,0 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS.
CóDIGO SUS: 0702031011.

30,000 UN 275,48 8.264,40

35 PLACA TUBO DESLIZANTE 135° (DHS) - - PLACA TUBO DESLIZANTE
135° (DHS) - EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, DE 02 A 16
FUROS, COM FUROS DE COMPRESSÃO DINÂMICA, ESPESSURA DE
5.8MM, LARGURA DE 19.0 MM, DISTÂNCIA ENTRE FUROS DE 16.0
MM, DIÂMETRO EXTERIOR DO CILINDRO DE 12.6 MM E
COMPRIMENTO DE 45 A 270 MM. ASSOCIADA A PINO DESLIZANTE
HELICOIDAL EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM DIÂMETRO
DA ROSCA DE 12.0 MM, COMPRIMENTO DA ROSCA DE 22.0 MM,
DIÂMETRO DA HASTE DE 8.0 MM, COMPRIMENTO DE 50 MM A 145
MM. INCLUEM-SE PARAFUSOS CORTICAIS 4,5 MM COM
COMPRIMENTO DE 28-70 MM E PARAFUSOS ESPONJOSOS 6,5 MM
COM OPÇÃO DE ROSCA 32 MM E/OU 16 MM, COM COMPRIMENTO DE
40-80 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS. CóDIGO SUS:
0702030813.

250,000 UN 764,34 191.085,00

36 PLACA TUBO DESLIZANTE 95° (DCS)- - PLACA TUBO DESLIZANTE
95° (DCS)- EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, DE 04 A 18
FUROS, COM FUROS DE COMPRESSÃO DINÂMICA, ESPESSURA DE
5.8 MM, LARGURA DE 19.0 MM, DISTÂNCIA ENTRE FUROS DE 16.0
MM, DIÂMETRO EXTERIOR DO CILINDRO DE 12.6 MM E
COMPRIMENTO DE 45 A 270 MM. ASSOCIADA A PINO DESLIZANTE
HELICOIDAL EM AÇO INOXIDÁVEL ANTIMAGNÉTICO, COM DIÂMETRO
DA ROSCA DE 12.0 MM, COMPRIMENTO DA ROSCA DE 22.0 MM,
DIÂMETRO DA HASTE DE 8.0 MM, COMPRIMENTO DE 50 MM A 145
MM. INCLUEM-SE PARAFUSOS CORTICAIS 4,5 MM COM
COMPRIMENTO DE 28-70 MM E PARAFUSOS ESPONJOSOS 6,5 MM
COM OPÇÃO DE ROSCA 32 MM E/OU 16 MM, COM COMPRIMENTO DE
40-80 MM. AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS. CóDIGO SUS:
0702030821.

100,000 UN 686,87 68.687,00

Total do Participante: 1.054.327,90

Total Geral:1.054.327,90

25/07/2023Nova Andradina,

MARCIO LUIZ SOARES

DIRETOR GERAL
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